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                                                    PEDIDO DE INFORMAÇÃO  

EMENTA:  Pedido de Informação sobre a Situação das   
                  super Creches. 
 

                             O Vereador LUIZ CARLOS AMÂNCIO , no uso de suas 

prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, requer ao Exmo. Senhor 

Prefeito Municipal, Frederico Carlos de Carvalho Alves, que informe a esta Casa Legislativa a 

situação do procedimento licitatório das duas super creches, a serem executadas com recursos 

federais. 

                              JUSTIFICATIVA 
                                                 01. A conquista dessas unidades foi de fundamental 

importância para nossa cidade, por atenderem a população que efetivamente precisa de 

governo. Reclamações diversas dão conta da falta de vagas nas unidades existentes e mesmo 

de longos deslocamentos a que estão obrigadas diversas mães dos diferentes bairros. Essas 

unidades estão previstas, conforme projetos, em áreas de expansão residencial. 

                                                  02. Também sabemos que eventual demora nos procedimentos 

de licitação, causa defasagem entre os valores orçados, e porventura liberados, e aqueles 

praticados quando da execução das unidades, causando desistências e até ausência total de 

pretendentes (empresas executoras) quando da realização, por incompatibilidade entre valores 

liberados e custo previsto. 

 

                                                                02- Diante da situação solicitamos que seja informado a 

essa Casa de Leis qual o atual estágio dos procedimentos de licitação dessas duas unidades e se há 

qualquer forma de impedimento/transtorno que possa estar impedindo a realização dessa licitação. 

 

Sala das Sessões, 15 de Abril de 2013. 
 
 

                                                      LUIZ CARLOS AMANCIO 
                                                               VEREADOR 

 


